
Gabinete da Presidência
Praça Marechal Deodoro, 319, Centro
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RESOLUÇÃO Nº 18/2008.

ALTERA A COMPETÊNCIA TERRITORIAL 
DO 5º, 8º E 9º JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
E CRIMINAIS DA CAPITAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

  
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 

legais,       

 

CONSIDERANDO  a  Lei  Estadual  nº  6.900,  de  19  de  dezembro  de  2007,  que 
transformou  o  4º  Juizado  Especial  Cível  e  Criminal  da  Capital  em  4º  Juizado  da  Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, em conformidade com a Lei Federal nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006;

CONSIDERANDO  o disposto na Lei Estadual nº 6.816, de 12 de julho de 2007, que 
determinou a distribuição da competência territorial dos Juizados Especiais da Capital mediante 
Resolução deste Tribunal; e

CONSIDERANDO,  finalmente,  o  que  decidiu  o  Plenário  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado de Alagoas, em sessão realizada nesta data;

R E S O L V E:

Art. 1º  O Anexo I da Resolução nº 16 de 2007 passará a vigorar com a redação constante 
no Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º A Corregedoria-Geral da Justiça editará Provimento objetivando regulamentar a 
redistribuição de autos decorrente da alteração da competência territorial constante do Anexo Único 
desta Resolução, bem como em função do contido na Lei Estadual nº 6.900, de 19 de dezembro de 
2007.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 



Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

               Maceió, 27 de maio de 2008.

Des. JOSÉ FERNANDES DE HOLLANDA FERREIRA
Presidente

Des. ESTÁCIO LUIZ GAMA DE LIMA

Des. WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS

Des. MÁRIO CASADO RAMALHO

Desa. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO

Des. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFEREM OS ARTIGOS 1º e 2º DA RESOLUÇÃO Nº 18/2008.

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL

JUIZADO COMPETÊNCIA JURISDIÇÃO 
ANTERIOR

JURISDIÇÃO ATUAL

1º Cível e Criminal
Ponta Verde

Jatiúca
Ponta Verde

Jatiúca

2º Cível e Criminal
Centro
Levada
Prado

Centro
Levada
Prado

3º Cível e Criminal

Ponta Grossa
Pontal da Barra
Vergel do Lago

Trapiche da Barra

Ponta Grossa
Pontal da Barra
Vergel do Lago

Trapiche da Barra

4º Cível e Criminal - Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher

Farol
Gruta de Lourdes

Pitanguinha
Pinheiro

Barro Duro

Comarca da Capital

5º Cível e Criminal

Bebedouro
Chã da Jaqueira

Mutange
Petrópolis

Jardim Petrópolis
Santo Amaro

Chã de Bebedouro
Canaã

Ouro Preto
Bom Parto

Bebedouro
Chã da Jaqueira

Mutange
Petrópolis

Jardim Petrópolis
Santo Amaro

Chã de Bebedouro
Canaã

Ouro Preto
Bom Parto

Fernão Velho
Santa Amélia

Rio Novo

6º Cível e Criminal
Feitosa

Jacintinho
São Jorge

Feitosa
Jacintinho
São Jorge

7º Cível e Criminal

Mangabeiras
Ipioca

Cruz das Almas
Riacho Doce

Guaxuma
Garça Torta
Jacarecica
Pescaria

Mangabeiras
Ipioca

Cruz das Almas
Riacho Doce

Guaxuma
Garça Torta
Jacarecica
Pescaria

8º Cível e Criminal

Cidade Universitária
Santa Lúcia

Antares
Tabuleiro do Martins

Cidade Universitária
Santa Lúcia

Antares
Tabuleiro do Martins

Santos Dumont
Clima Bom

9º Cível e Criminal

Fernão Velho
Santa Amélia

Rio Novo
Santos Dumont

Clima Bom

Farol
Gruta de Lourdes

Pitanguinha
Pinheiro

Barro Duro

10º Cível e Criminal
Benedito Bentes

Serraria
Benedito Bentes

Serraria

11º Cível e Criminal

Jaraguá
Ponta da Terra

Pajuçara
Poço

Jaraguá
Ponta da Terra

Pajuçara
Poço

12º Trânsito Comarca da Capital Comarca da Capital
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